
XA 	CERANTO 

Prefeão Municipal 

'Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

'DECRETO N.o 148  
Abre Credito Adicional Especial, dando outras pro 

vicrencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n2 1415, de 

11 de junho de 1990. 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício financeiro. 	Credito 

Adicional Especial no valor de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros ) , 

para atender despesas com transfer'encia de recursos ao Serviço Autãrquico 	de 

Pavimentação - SERAUPA, mediante a seguinte ordem classificatOria: 

1100 - SECRETARIA DE FAZENDA 

1101 - Gabinete do Secretario  

1101.03080211.051 - Transfer'encia á Autarquia de Pavimentação 

818/4.3.1.1 - Auxilio para Despesas de Capital 	10.000.000,06 

Art. 22. Para cobertura .do credito aberto no artigo anterior, 	será 

utilizado como recurso o provável excesso de arrecadação previsto para o Cor 
rente exercício. 

Art. 32. Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de .1990. 

CARLOS ROBERO GO IA SILVA 

Secretãrij 	 tração 

     

JOSÈ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Fazenda 
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